
.z !ⓒ
(cinco por cento) do valor ora contratado (a ser efetivado antes da assinatura do contrato. i'ácida poi:'Veríõdo não
nfeiior a 60 (sessenta) dias após a vigência do contrato), que será devolvida quando do recebimento clcfinitivo clãs

obras e serviços. deduzido do valor. as infrações e multas por ventura cometidas.
12.2.1. A Caução de Garantia deverá ser prestada após o ato de convocação para assinatura do contrato.
12.3. . O prazo de vigência do presente contrato será de 210 (duzentos e dez) dias. contados a partir da data de
sua assinatura. E de execução de ]20 (cento e vinte) dias. a partir da data de ordem de início dos serviços
12.4. O prazo para início das obras e serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias. contados a pztrtir cla data clc
recebimento da ordem de início dos serviços
12.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas. sem convocação pai'a a contra\tição. ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
13.1. Quando tod:ts as obras e serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA. dar-se-á o
recebimento provisório dos mesmos. que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condições de
funcionamento e uso, e executadas de acordo com os prqetos e especificações técnicas. Se. neste período. for
consta\fada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vício na execução dos serviços. a CONTRATADA é
obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.

14. 1)0S PAGAMENTOS PRAZOS. REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através de cheque nominal ou através de ordem dc crédito após a
apresentação clt\s respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução das obras e
serviços. através clc medições mensais.
14.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentação completa na
Tesourztria
14.3. Os preços serão I'ixos e ineajustáveis atendendo a legislação federal, pelo período de 12 (doze) meses. após
esse período serão reajustadas pela variação do TNCC -- índice Nacionalde Custo da Construção Civildo período.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte f'órmula

onde
R
V
lo
l

R = FATOR x V. onde: R4]aR

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustadas;
índice inicial-- TNCC ref'ere-se ao mês da apresentação da proposta:
índice final-- INCC refere-se ao mês de aniversário anual da proposta

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou sda, desprezar totalmente da quinta casa decimalem
diantc
14.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta dc
recursos federais oritmdos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (ANDE). na seguinte dotação
orçamentária

05 -- Secretaria de Educação.
05.03 -- Fundo Municipalde Educação Básica -- FUNDEB
12.368.0068.1.004 -- FI.JNDEB 40oZo - Clonstrução, reforma, ampliação e equipamentos de unidade da

educação básica
4.4.90.51.00 -- Obras e instalações.

14.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na incidência de juros de mora de 06 (se
por cento) ao ano "por rata tempore", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento.
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15.1. 11xecutal as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entrega-tos totalmente concluídos,
de acordo com os proletos executivos e especificações técnicas. fornecidas pela CONTRATANTE. etn perfeito e
totalfuncionamento. e observadas as normas técnicas de segurança.
15.2. Manter preposto no local das obras. que deverá ser um engenheiro civil
construção civil, em tempo integral, para representa-la na execução do contrato.
15.3. 1Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pcrtinetttes às ot)ras c

15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras
e serviços em execução e todas BS normas de segurança aplicáveis.
5.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor iniciando contrato.
5.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo. na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à nlscalização ou acompanhalncnto
efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais. trabalhistas, previdcnciários.
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
15.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação

serviços

15. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

arqt.litcto ou tecnólogo de

16. 1)AS 0131{IGAÇOES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pí\gamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Futuras emitidas e atestados de medições emitidas
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços através dí\ Secretaria de Educação. caia o devido
fiscal cla obra nomeado cm portaria. sendo este vinculado à Secretaria de Inl'reestrutura, órgão responsável pela
fiscalização e acompanhamento cle obras e serviços de engenharia, conforme estrutura administí:\uva deste
município.
16.3. Atestar a illedição das obras e serviços ehtivamente executadas, para ef'eito de pagamento.
16.4. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução clo contrato e exigi
devidas providências que demandem da Contratada.

17. DAS SANÇOES
7.]. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:
a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desistência totalou parcial

de executar os serviços;
b) multa de O.1% (hum décimo por cento) sobre o valor de cada parcela. por dia de atraso nt\ sua conclusão.

conforme previsão no cronograma físico-financeiro.
c) multa de 0.2% (dois décimos por cento) sobre o valor globaldo contrato. por dia que exceder o prazo de

conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro.
d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administra\ção pelo prazo dc OI

(um) ano

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que sqa promovida a reabilitação perante a Administração. quc será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e depois de decorrido Q prazo cla
suspensão aplicada no item anterior.

18. nA RESCISÃO CONTRATUAL \qf
18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei
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dias

18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito cla Coht;Falante..V
18.3. O contrato podem'á ser rescindido amigavelmente. por acordo entre as partes desde que haja conveniência
para a Contratante
18.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicialou cle interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e sel-viços:
b) interrupção das obras e serviços sem justa causa e prévia comuiaicação a Contratante por mais dc 05 (cinco)

c) Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela Contratante. para
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços:
d) Descumprimento de qualquer determinação da Contratante, feita em base contratual
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros. no todo ou em parte. sem a prévia e
expressa autorização da Contratante;
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão
das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer dc seus
dirigentes.
i) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a Contratada, com antecedência
mínima de 30 (trinta) ellas, desde que seja efetuado o pagamento das obras e serviços efetivamente executados, e
devidatnente aprovados até a data da rescisão contratual
18.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior.
contratada receberá exclusivamente o pagamento das obras e serviços executados e recebidos. deduzido o valor
con'espondente as multas porventura existentes
18.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for. se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

19. DISPOSIÇOES FINAIS
19.1. independente de declaração expressa, a apresentação da proposta implicará na aceitação plena e total das
c[áusu[as e condições do presente edita]
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prol'eitura
Municipal de Tianguá
19.3. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Mtmicipal de Tianguá, sito à Av. Moisés Moita n" 785 -- Bairro Planalto -- Tianguá-CE. no horário das 08h às 14h
nos dias úteis. E no site do portal das licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará --
www.tce.ce. aov. br/licitacoes
19.4. Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão de Licitação, no horário e dias acima mencionados.
pe[o te]efone (88) 3671.2888 ou pe]o e-mai]jjçjtacaocp]t③gmai].çom

uá-CE. 24 de Novembro

d Júnior do Nascimento
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXOI

PROJETO BÁSICO MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECTFTCAÇÕES TÉCNICAS
PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
COMPOSIÇÃO DE BDI, DEMONSTRATIVO DOS ENCARGOS SOCIAIS
MEMORIA DE CALCULO
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⑩ Ministério da Educação
Fundo Nacionalde Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geralde Infra-Estrutura - CGEST

O presente prometo destina-se à orientação para a construção de escola- de. .ulY
pavimento com 02 salas de aula, Espaço Educativo Rural de 02 Salas de Aula, a ser
implantada em assentamentos ou pequenas comunidades rurais nas diversas regiões do
Brasil. O Ministério da Educação, através do FNDE presta assistência financeira aos
municípios, com caráter suplementar, objetivando a construção e o aparelhamento destas
escolas

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos:
bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define
integralmente o prometo executivo e suas particularidades.

Constam do presente memorialdescritivo a descrição dos elementos constituintes do
profeta arquitetõnico, com suas respectivas sequências executivas e especificações.
Constam também do Memoriala citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias,
códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, ou por concessionárias de serviços públicos.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÂa - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 -- Brasília, DF
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O Projeto Espaço Educativo Ruralde 02 Salas de Aula, tem capacidade de atendimento
de até 120 alunos, em dois turnos (matutino e vespertino), e 60 alunos em período integral
A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada, atendendo aos
critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e aprendizagem. No
Espaço Educativo Ruralde 02 Salas de Aula, o dimensionamento dos ambientes, sempre
que possível, as recomendações técnicas do FNDE

A técnica construtiva aditada é simples, possibilitando a construção do edifício escolar
em qualquer região do Brasil, aditando materiais facilmente encontrados no comércio e não
necessitando de mão-de-obra especializada

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura em concreto
armado. A cobertura será em telha cerâmica em duas águas, com estrutura do telhado em
madeira. O telhado cobre o conjunto formado por uma única sala, administração, cozinha e
sanitários. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão,
facilitando ainda a limpeza do local. Do mesmo modo, as salas de aula e a fachada são
revestidas com um barrado cerâmico, protegendo a parede da umidade e dos impactos. O
revestimento interno de áreas molhadas com cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os
problemas de execução e manutenção. Por questão de economia, não existe um recreio
coberto e sim um hallde entrada protegido pela coberta. As portas são especificadas em
madeira pintada. A maior parte das esquadrias é do tipo basculante, em alumínio. A opção
possibilita regular a ventilação naturale fornece mais segurança à escola

Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Espaço Educativo Ruralde
02 Salas de Aula, em terreno retangular com medidas de 35m de largura por 25m de
profundidade e declividade máxima de 3%.

Para definir a implantação do prometo no terreno a que se destina, devem ser
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá
privilegiar a edificação das melhores condições:

e Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno
existência de vegetação, mananciais de água e etc.

e Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfego
ou zonas de ruídos Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico,
olfativo/qualidade do ar)l

e Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à
nsolação, permitindo ventilação e iluminação naturaladequadas nos ambientes;

8 Adequação ao clima regional: considerar as diversas características climáticas em
função da cobertura vegetaldo terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sobe de
vários outros elementos que compõem a paisagem a fím de antecipar futuros problemas
relativos ao conforto dos usuários;

. Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -- 70.070-929 - Brasília, DF
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do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer asv'
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e
sondagem de solo;

⑩ Ministério da Educação
Fundo Nacionalde Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geralde Infra-Estrutura - CGEST
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Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a
edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiaisl

e Localização da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com
relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas
sépticas quando necessárias localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos
mananciais

o Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização do edifício quanto à
minimização da carga térmica e consequente redução do consumo de energia elétrica. A
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis,
considerando-se a temperatura média no verão e inverno característica de cada Município.

Para a elaboração do prometo e definição do partido arquítetõnico foram condicionantes
alguns parâmetros, a seguir relacionados:

. Programa arquitetânico -- elaborado com base no número de usuários e nas
necessidades operacionais cotidianas básicas de uma unidade escolar rural de pequeno
porteQ

Volumetria do bloco -- Derivada do dimensionamento dos ambientes e da
tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visualdo projetot

. Áreas e proporções dos ambientes internos -- Os ambientes internos foram
pensados sob o ponto de vista do usuário. Os conjuntos funcionais do edifício são
compostos por salas de aula, ambientes administrativos e de serviço;

+ Layout -- O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em
consideração os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento da escola;

e Tipologia das coberturas -- foi adotada solução simples de telhado em duas
águas, de fácil execução em consonância com o sistema construtivo aditado. Foi aditado
beiral, que ameníza a incidência solar direta sobre a fachada, diminuindo a carga térmica
incidente no interior dos espaços. Do mesmo modo, o uso de laje de forro, na maioria dos
ambientes, com exceção do pátio coberto, impede a transferência direta do calor oriundo da
cobertura, através de um colchão de arl

Esquadrias -- foram dimensionadas levando em consideração os requisitos
mínimos de iluminação e ventilação naturalem ambientes escolares. O posicionamento das
janelas viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em
áreas mais quentes do país.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -- 70.070-929 -- Brasília, DF
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Fundo Nacionalde Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geralde Infra-Estrutura - CGEST

+ Elementos arquitetõnicos de identidade visual - elementos marcantes do
partido arquitetõnico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc. Eles permitetn.q:
identificação da tipologia Espaço Educativo Ruralde 02 Salas de Aula;

@
. Funcionalidade dos materiais de acabamentos -- os materiais foram

especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries;

e Especificações das cores de acabamentos -- foram adotadas cores que
privilegiassem atividades escolares e trouxessem conforto ao ambiente de aprendizageml

Especificações das louças e metais -- para a especificação destes foi
considerada a tradição, a facilidade de instalação/uso e a existência dos mesmos em várias
regiões do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade
construtiva e facilidade de manutenção.

Os edifícios tipo Espaço Educativo Ruralde 02 Salas de Aula são térreos e possuem
somente l bloco construído. Os ambientes do bloco são acessados e se conectam pelo
pátio coberto. O bloco é comporto pelos seguintes ambientes:

Administração;
Sanitários: masculino e feminino
Cozinha:
-- Bancada de preparo de alimentos;
- .área de Cocção;
Área de Serviço externa.

Central GLP;
Depósito de lixo orgânico e reciclável;

Salas de Aula
Pátio Coberto/Refeitório.

Com base no artigo 80 do Decreto FederaIN'5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a
acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, total
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação,
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida".

O projeto arquitetõnico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na
norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis.

Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê

Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido

Piso tátildirecionale de alerta perceptívelpor pessoas com deficiência visual

Sanitários para (feminino e masculino) portadores de necessidade especiais

FUNDO NACIONAL DE DESENVOIXIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -- 70.070-929 -- Brasília, DF

Telefone; (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br
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Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes
usuários, bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento
de cada ambiente.

AB\ql NBR 9Q50, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos.
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